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Emenda Modificativa eo Proieto de Lei Complementar no 0{312025 de 05

de dezembro de 2025

"Altera parcialmente o Anexo llt - TABELA

DAS TAXAS DE UCENÇA constante da ail. 5a

do Projeto de Lei Complementar no A13n025,

que *Altera a Lei Complementar na 05A/2014 -
Código Tributário da Município de Conquista",

para ajustar os valares referentes ao Alvará de

Construção Arquitetônico ê ao Alvan de

Habite-se."

Art. ,lo O "Anexo lll TABELA DAS TAXAS DE LICENÇA', da Lei

Complementar no 050/2014 de 28 de fevereiro de 2014, que "lnstitui o Código

Tributário do Município de Conquista e dá outras providências", alterado pelo

art. 50 do Projeto de Lei Complementar no 01312025, pas§a a vigorar com as

seguintes modificaçÕes:

l- No item, e) Obras -.Alvará de Construção Arquitetônico", onde se lê:

"'1,5 UFMC por m2",

passê a ler-se:

",l UFMC por m2".

ll - No item, e) Obras '"Alvará de Habite-se", onde se lê

'1,5 UFMC por mz"n

passe a ler-se:

"í UFMC por m2'n.

ArL Zo Permanecem inalterados os demais itens do Anexo alterado pelo

Projeto de Lei Complementar no 01312425.
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Art. 30 Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação

",USTIFICATIVA

A presente Emenda Modificativa tem por finalidade ajustar os valores
previstos no Anexo lll do Código Tributário Municipal, alterado pelo art. 50 do
Projeto de Lei Complementar no 01312025, especificamente no que se refere às
taxas de Alvará de construção Arquitetônico e Alvará de Habite-se.

O Projeto de Lei encaminhado pelo Poder Executivo fixa ambos os vatores em
1,5 UFMC por metro quadrado, o que representa um aumento expressivo no
custo para os contribuintes que necessitam desses serviços, impactando
diretamente o setor da construção civil, pequenas obras, regularizações e
ampliaçÕes residenciais.

A proposta desta Emenda visa reduzir o valor para 1 UFMC por metro
quadrado, medida que mantém a capacidade arrecadatória do Município,
preserva a sustentabilidade dos serviços públicos e, ao mesmo ternpo, evita
onerar excessivamente o cidadáo ê o empreendedor local.

A adequação proposta busca equilíbrio entre o interesse público e a
razoabilidade tributária, favorecendo o desenvolvimento urbano e garantindo

maior justiça fiscal. Ressalta-se quê todos os demais itens do Anexo
permanecem inalterados, limitando-se esta Emenda a corrigir apenas os
pontos em que o reajuste se mostrou desproporcional.

Diante do expostg, apresenta-se a presente Emenda, contando cofn o apoio

dos nobres pares Para sua aprovação
L

Vereodor do Câmara Municipal de Conquista/MG

Vereadar da Municípalde
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MOREIRA DOS REIS

Vereador da Câmara Municipalde ConquistolMG
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NIO ARDU
Vereodor do Cômara Municipal denCon7uista/MG
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RICARDO CESAR DA SILVEIRA BOVI

Vereodor do Cômoro Municipal de Conquísta/MG

)
DAIOLA

Vereador da Cômara Municipol de Conquista/MG


